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JUST'FtcATtvA DE lNExtctBtL'DADE Ne t)4 r_lzo23

A Secretariâ Municipal de Educação do município de ltabaiana através do

secretário Eder de Jesus Andrade, vem pelo presente, justificar a inexigibilidade a

contratação do SENAT - SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE,

para à qualificação e o aperfeiçoamento profissional de servidores que trabalham, em

especial, na Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfrãestrutura e dos Serviços Públicos,

mais precisamente os servidores que labutam no setor de eletricidade; ou seja, pelo

presente, ofertar-se-á os cursos concernentes ao Nr-10, Nr-12 e Nr-35, em

cumprimento as imposições constantes do Procedimento Administrativo n'
50.20.01.0085, o qual junge o múnus desta municipalidade capacitar, os servidores
que atuam na prestação do serviço público de iluminação, em conformidade com a

pr oposta a p resentada.

Para respaldar â sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles
profissionais, além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o

Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do

.ontrato, bem como parã d pessoa do futuro contratado.

Com o PROCEDIMENTO ADMINISTRAÍIVO N' 50.20.01.0085, no OFICIO N'
5212023 - Que torna obrigatória à qualificação e o aperfeiçoamento profissional de

servidores que trabalham, em especial, na Secretaria das Obras, Urbanismo,

lnfraestrutura e dos Serviços Públicos, mais precisamente os servidores que labutam
no setor de eletricidade; ou seja, pelo presente, ofertar-se-á os cursos concernentes ao

NÊ10, Nr-1,2 e Nr-35, se faz indispensável que os baluartes das dos serviços de

eletricidade estejam capacitados.

Prover aperfeiçoamento tecnico aos servidores intricados a prestação do

serviço pLiblico e medida profícua, vide que estes estarão aptos a prover uma n.rclhor

prcstação tlos sorviços ern voga; o que, por consectario, gerará, alem de, zelo par a corn

o erário público, uma melhor qualidade de vida para os munícipes, ante a molhor
eficiência nas contratações públicas que, nessa intelecção, propiciará uma mclhor
clualidade de vida írento a urn:; rnelhor aplicabilidade dos recursos públicos.

Nessa acepção, cuntpro arrogar que a competência, escorreita, desta

emérita secretária em prover treinamento e aperfeiçoamento ressaíde disposição
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legal ex.ui incisos. l, e XVI do Art. 85 da Lei Complementar Municipal N" 09, de 25 de
novembro de 2009, ei-lo:

"Art.61 São atribuições da Secretaria de Educação:

l- Eldboror e propor, em articuldçõo com as Secretarios do

Planejamento e do Desenvolvimento Sustentável e do Fazendo, o
política reÍerente à execução de obras e prestoção de serviços
públicos municipais;

(...)

XVI - monteÍ os serviços de iluminoção público;
(...) (grifo nosso)

A fim de prover lisura ao procedimento, venho apresentar justificativa de

inexigibilidade de licitação sub exomine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei ns 8.666, cie 21 de junho de 1993, art, 25, ll e §1s dispõe, in verbis

Art. 25 - E inexigível o licítoçõo quondo houver inviobilidode de

com petíçõo, e m especiol:

(...)ll - paro o contratoçõo de serviços técnicos enumerados no ort. 13

desta Lei, de noturezo singulor, com profissionois ou empresos de

notórío especializoção, vedodo a inexigíbilidade poro serviços de

publ icí dod e ou d ivulgoção;

§1e - Considero-se de notórío especiolizoção o proÍissionol ou

empteso cujo conceito no compo de sua especialidade, decorrente de

desempenho dnterior, estudos, experiêncios, publicações,

organízaçõo, oporelhomento, equipe técnico, ou de outros requisitos
relocionados com suos otividodes, permito inferir que o seu trobdlho
é essenciol e indiscutivelmente o mois adequodo à plena sotisfoçõo
do objeto do controto.

Já o suso aludido artigo 13, em seu inciso Vl, daquela Lei, esclarece-nos

Art. 13 - Poro os Íins desta Lei, consideram se serviços técnicos
profissionctis especiolizodos os trabolhos relotivos o:

(..)

Bua Peclro Drrliz Gonçatves, 600- Serrano. ltabaiana/SE, 49503-10S
179) 99844-7 445- obras @ itabat a. se_ qov. br

ru

I

\

N



i.. ri
GOVERN II [I LI ÍiII I]i íIAI- I}E i I AHAIA${A üRA[-I II E

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
uRBANrsMo E Dos sERVtÇos púeLrcos

Folhad;5--
Vl - treinomento e operíeiÇoomento de pessoal;

O art. 2ó. parhgralir único. tla l.ci n" U.666/93 r:stabclccc as concliçõos

Íbrrnais para a conrpusiçào clo ploccsso clc incxigibilidade de licitação. lii-las:

I - Razr-ur rlir cscoiirii i,lo lblnecctlor ou c\ccutanle:
2 - Justificativa do preço.

Sabe se que a PrefÉitura de ltab.riana, por força da sua natureza jurídica, sujeita-se ao

Estatuto das Licitações e Contratos.

li bom de perceber, todavia, quc nom scmpre é necessário, ou possívcl.

instaurar-sc um proccdimcnto licitatório (o quc ocorrc no prcsonle caso). A rcgra é

licitar: no entanto. a t-ei n" 8.666/93 excepciona casos er-n quc esta é dispensávcl,

dispcnsada ou inexigír,cl.

A inexigihilitlaclc de licitação prcssupÕe uma situirção en'r que esta não ó

r,iávcl. Ou seja. a licitação incxigivel e uma obligação. principalmente diantc das

cilcunslàrcias do caso concreto e da ahivez clos bens jurídicos a sel€m protegidos.

Assim, conro se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica

desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará a situação de

inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

A Lei n" 8.666/93, em seu artigo 25, coput, determina que é inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição.

Valendo-rne do Professor Marçal Justen Filho, para o completo
escla recim ento, temos:

"tmboro o letro do Leí se refira, basicomente, d otívidodes consultivos

e teóricos, o art. 73 obronge tombem os otividodes executivos
doquelas Cerivados. Como observa Hely Lopes Meirelles, sõo serviços
lécnicos túnÍo os que versem sobre o plonejomento, o programoçAo e
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0 cloborIçõo de estudos e projetos, como os que envolvom o

execuçõo ou prestaçõo de serviços propriamente ditos. Muitos vezes,

o serviço técnico prolissionol especiolizodo se exoure no otivídode

consultivo, sendo viovel o execuçõo otrovés de outrem."

E, complementando, assevera:

"O inc. Vl trota do desenvolvimento de recursos e técnícos de

operÍeiÇoomento dos agentes públicos. Nõo se incluem no previsdo

legol servíços de aperfeíçoomento desvinculodos dos lunções
desempenhados pelos ogentes públicos. Deve hover um vínculo de

pertínêncio entre o treinomento e a otívidode desempenhodo." 1

A razão da escolha da executante justifica-se pelo íato da contratação ser

de uma empresa que desempenha serviços de natureza técnica, nos termos do que

preconiza o art. 13 do Estatuto de Licitações, com total notoriedade na área pública,

posto que, já desenvolveu atividades em diversos Entes Públicos e possui profissionais

de altamente capacitados e de alto renome na região.

Nesse sentido, o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, ao

discorrer sobre a contratação profissional para a realização de treinamento de pessoal,

assim a sscve rou:

"Treinomento e apert'eiçoomento de pessool é serviço técnico

proÍissionol especiolizoclo, previsto no ort. 13, Vl, do mesmo Lei n.e

8.666/93- Em princípio, e de noturezo singulor, porque é conduzído

por Ltnto ou mais pesso(is t'ísicos, mesrno qtnndo o controtado e

pessoo juridico. A singuloridode reside em que desso ou dessos

pessoos fisicos (instrutores ou docentes) requer-se: o) experiêncio; b)

domínio do ossunto; c) dídática; d) experiêncio e hobilidade no

condução de grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que

se refere à formação proÍissionol; e) copacídode de comunicoçõo.

Como nõo se pode dissocior o treinomento do instrutor ou docente,

esso sínguloridode subjetivo é tombém objetiva. Vole dizer: também o

serviço por ele prestodo é singular... A odministroção nõo pode

reolízor licitoção pord treínomento, porque os prot'issionots e

empresos sõo incornporoveis. Não ha. portonto, viabilidttde de

tr:ntpt:liçtto. A odoçõo t1o tipo de lícitoçãct dt: "menor preço" t:onduz,

nct ntaioria dos casos, à obtençõo de quolidode inodequodo. A de

E

r\rr Justett I tllro. Mar'çirl. ('r,rrr'nt.rrios à l,ei cic l.icirirçrics c (lonrratos 
^(itninislritrivos. 

l)ialélica.
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"melhor ti:cnico" e o de "técnico e preço" sõo invíoveis, porque ndo se

pode cogitdr, no coso de opresentaçõo de proposto técnico. A

proposto técnica seria, o rigor, o progromo e o metodologio, de pouca

ou de nenhumo dit'erencioçõo. O êxito do treinomento depende,

bosicomente, dos ínstrutores ou docentes. Que sõo incomporoveis,

singulores, o qLte torno inviável a competição"'z

O serviço a ser prestado trará inúmeros benefícios para o município, pois

assegura ampliar a capacitação dos profissionais que trabalham nos estabelecim entos

de ensino dessa urbe, sejam eles professores, ou quaisquer que exerçam atividades

hod iern as n essas u n idades.

O curso não é uma iniciativa nova, contudo, o SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE já realizará outros eventos - seja no amago dos

sorviços avençados nesse objeto, ou outros órgãos públicos - e possui ampla aceitação

c íoco n hocim ento.

O aprimoramento dos profissionais visa trazer melhorias na produtividade,

conhecimento e organização dos servidores da secretaria su pramencionada,

colimando na ampliação das atividades de primeiros socorros em nosso ente

autárquico. lsso porque a partir do treinamento dos servidores, esses adquirem

habilidades teóricas e técniras lntprescindÍveis para a atividãde. Ademais, é preciso

ressaltar que os profissiorrais que trabalham no setor público devem ser altamentL'

capacitados e agir sempre de acordo com estabelecido em normas legais vigentes.

Rcponto, com espeque suso expendido, que as unidades de ensino oriundo
da secretariâ em voga são imprescindÍveis a administração pública, pois nessas

unidades de ensino existem crianças das mais variedades idades e que devem estar
cercadas de profissionais qualificados, para erradicar qualquer situação. Os primeiros
socorros são as gênesis para qualquer situação de emergência. Assim, os profissionais

Anta»iio ('ürlos ( inrrL clo. 
^io ^dtrlinistlati\,o. 

l-icitaçõcs c Contratos Âdr)1itristr.ativos
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O investinrento em capacitação, qualificação e aperfeiçoamento
proíissional tem se tornado cada vez ntais comum nas organizações, uma vez que essa

ostrategia tem tÍazidos resultados niuito positivos. Através do treinamento é possível

aproveitar as potencialidades de cada profissional e promover o desenvolvimento

tanto dos indivíduos que pârticiparam diretamênte do curso, quanto de toda

Secreta ria municipal da Educação.
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que se propõe a trabalhar nesse ramo precisam sempre estarem atualizados e
capacitados para fornecer o melhor serviço para o ente público.

Ademais, convém salientar que o serviço que se pretende contratar é

especializado, não comportando a execução por qualquer profissional.

Outrossim, o preço ofertado para a efetivaÇão das tarefas está em sintonia

com os praticados no mercado, o que irnplica enr dizer que o mesmo não contraria o

princípio dc razoabilidade exigido em Lei para as contratações públicas.

Sendo assim, diante da peculiaridade do caso em epígrafe, torna-se

cristalina a íigura da inexig.rbilidadc, provista no copur do art. 25 da Lei 8.666/93.

E aqui muito pertinente diante da presença dos requisitos da notória

especialidade da consultora indicada, o que torna inviável a competição e

co nseq uentemente a adoção de um procedimento licitatório.
Perfaz a preserlte inexigibilidade o valor global de RS 3.332,00 (três mil,

trezentos e trinta e dois reais), referente a participação dos servidores públicos e, ante

ao quantitativo, o SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SEt\lAT,

configurando, assim, unra grande vantajosidade econômica; sendo que as despesas

decorrentes da prescnte inexigibilidade de licitação correrão por conta da seguinte

classiíicação orçarneniária:

/ 02.05 - Secretara Das Obras, Urbanismo,

lnfraestrutura e dos Serviços Públicos;

/ 04.128.0003.2031 - eualificação e Capacidade dos

Servidores da Secretaria das Obras, Urbanismo,

lnfraestruturâ e dos Serviços Públicos;
'/ 3390.39.00 - outros Serviços de Terceiros *
Pessoa Ju ríd ica;

r' 3390.39.19 - Exposiçôes, Congressos e

Conferências;
r' Fonte 15000000.

Finalmentc, porem não menos importanle, ex positis, opina esta secretária
pela contratação dircta dos serviços rlo proponente scm o precedente processo

Licitatório, ex.yl do ilrt. ?5,11, c/c art. 13, Vt .] art.26, parágraí<.r único, ll o lll, todos da
Lei ns 8.666/93, em sua atual redação.
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